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PORTARIA N° 43/2002-Comec
 

EMENTA: Designação de membros para a composição de Comissão Multidisciplinar com
finalidade de elaboração do Termo de Referência para a contratação do Plano de
Desenvolvimento Urbano Integrado da Região Metropolitana de Curitiba
 

O DIRETOR-PRESIDENTE DA COORDENAÇÃO DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA-
Comec, nomeado pelo Decreto n° 60/2019, no exercício das atribuições que lhe conferem o
art. 16, incisos I e IV do Regulamento da Coordenação da Região Metropolitana de Curitiba
(ANEXO I do Decreto nº 698/1995), em atendimento ao contido no protocolo n° 16.484.498-
6

RESOLVE:
Art. 1° Nomear a Comissão Multidisciplinar para Elaboração do Termo de Referência do Plano

de Desenvolvimento Urbano Integrado da Região Metropolitana de Curitiba, que será

composta pelos servidores Raul Clemente Peccioli Filho, RG n° 1.045.998-2, Presidente,

Milton Luiz Brero de Campos, RG n° 1.372.831-3, Membro Secretário, Millena Ribeiro dos

Reis, RG n° 11.061.526-4, Membro, Wilianson Alves Correa, RG n° 6.426.356-0, Membro,

Fernando Paulo da Silva Maciel Filho, RG n° 6.077.776-4, Membro, e Ricardo Maurício de

Freitas Andrade, RG n° 9.165.872-0, Membro.

Art. 2° A Comissão Multidisciplinar terá o prazo de até 30 (trinta) dias para finalizar os

trabalhos aos quais fora incumbida, a contar da publicação desta Portaria, com a consequente

apresentação do documento em sua versão final.

Art. 3° Esta Portaria estrará em vigor na data da sua publicação, ficando revogada a Portaria

n° 13/2019/COMEC, de 15 de março de 2019 e demais disposições em cartório.

Curitiba, 30 de setembro de 2022.

GILSON DE JESUS DOS SANTOS

Diretor-Presidente da Comec
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Inserido ao protocolo 16.484.498-6 por: Joacir da Silva Rodrigues em: 30/09/2022 17:03. As assinaturas deste documento constam às fls. 909a. A autenticidade deste

documento pode ser validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 43254614e52b28cc8e2a8a400a6afa45.
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Documento: Portaria432022ComissaoTRdoPDUI.pdf.

Assinatura Avançada realizada por: Gilson de Jesus dos Santos em 03/10/2022 15:26, Fernando Paulo da Silva Maciel Filho em 04/10/2022

09:30, Wilianson Correa em 04/10/2022 09:31, Raul Clemente Peccioli Filho em 04/10/2022 09:40, Milton Luiz Brero de Campos em 04/10/2022

10:10, Ricardo Mauricio de Freitas Andrade em 04/10/2022 13:54, Millena Ribeiro dos Reis em 05/10/2022 08:39.

Inserido ao protocolo 16.484.498-6 por: Joacir da Silva Rodrigues em: 30/09/2022 17:03.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021.
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